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O PROJETO DE LEI  Nº 57/2021 – ALTERA A LEI Nº 9071, DE 27 DE JULHO DE 2020 QUE “DENOMINA VIA PUBLICA RUA ‘GERALDO JOSÉ COELHO’", de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI Nº 9071, DE 27 DE JULHO DE 2020 QUE “DENOMINA VIA PUBLICA RUA ‘GERALDO JOSÉ COELHO’".


Art. 1º – Altera a Lei nº 9.071, de 27 de julho de 2020, que “denomina via pública Rua ‘Geraldo José Coelho’”, passando a ser denominada como “Rua Guavira”, a antiga Rua I (i), que inicia-se na Rua H (agá), entre as quadras 11 (onze) e 14 (quatorze) e termina na Rua D (dê) entre as quadras 11 (onze) e 14 (quatorze), situada no Bairro Residencial Veredas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                                                                                                                                                  

                                               Sete Lagoas, sala das Sessões, 25 de março de 2021.
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